EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CANOAS/RS.

A MASSA FALIDA DE JB NUNES COMERCIAL ELÉTRICA LTDA., por seu síndico, abaixo firmado, nos autos da FALÊNCIA de nº 800321091, vem a presença de Vossa Excelência apresentar o relatório previsto no art. 75 § 2º, nos termos e para os efeitos dos §§ 3º, 4º e 5º do art. 200 da Lei de Falências, que segue:




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada,  decretada no dia sete (07) de dezembro do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999), pela Exma. Sra. Dra. GIOVANA FARENZENA, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Canoas (fls. 125/126), cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60.º) dia antecedente a data de ingresso da presente ação,  passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  



I  -  Das Causas da Falência:




1. A empresa teve sua falência decretada a pedido de Ferramentas Gerais Comércio e Importação S. A., que alegou em síntese ser credora da requerida, da importância de R$ 13.775,91 (treze mil, setecentos e setenta e cinco reais, noventa e um centavos), representados pelo títulos anexados à inicial, devidamente protestados que evidenciam a insolvência.

                                   2. A impontualidade da falida restou evidenciada pela falta de depósito elisivo de falência, neste procedimento.




II - Procedimento do Devedor Antes da Falência:



3. Conforme dados colhidos no Laudo Pericial apresentado pelo expert, as fls. 244/254, a falida contrariando a Legislação comercial não apresentou seus registros e livros obrigatórios atualizados, impossibilitando, desta forma a perícia de verificar as causas da falência, a situação econômica financeira e as obrigações da massa falida.




Salientou o Perito que mesmo que a empresa seja de Pequeno Porte ou tenha optado pela forma de tributação pelo Lucro Presumido, nestas situações, deve ter a escrituração fiscal (ICMS) e apresentar os livros de entradas e saídas de mercadorias e apuração de ICMS ou então escriturar o Livro Caixa e Livro Registro de Inventário, além de manter em boa ordem todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração.




III - Do Procedimento do Devedor Depois da Falência:

                                   4. O falido João Batista da Silva Martins prestou as declarações de que trata o art. 34 da Lei Falimentar (fl. 234), referindo que trabalhava com a atividade comercial elétrica desde 1996, atribuindo suas dificuldades a sinistro ocorrido na sede da falida onde houve perda total dos bens. 

                                    Declarou ainda, não possuir bens móveis e imóveis, que ficaram débitos pendentes, alguns dos quais objetos de habilitações, não havendo créditos pendentes de pagamentos, porém a empresa estaria demandando Ação Ordinária de Cobrança de Apólice de Seguro em fase de conhecimento.



IV – Dos Atos Que Constituem Crime Falimentar:




5. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, salienta-se que a falta de escrituração e/ou supressão total dos livros e por conseqüência, falta de exame destes, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186 e VIII do art. 188, da Lei de Quebras.




V – Dos Atos da Administração da Massa:



6. Compromissado nos presentes autos, o signatário, na qualidade de síndico, requereu a publicação do aviso de que trata o art. 63, I, do Decreto-lei 7.661/45, bem como indicou Leiloeiro e Perito Contábil (fls. 152/153).




7. Deixou de proceder a arrecadação, pela falta de localização de bens em nome da massa falida, consoante as declarações prestadas pelo falido.




8. Requereu fosse imprimido ao feito o rito de que trata o art. 75 do Decreto-lei 7.661/45, objetivando maior celeridade, bem como o encerramento do procedimento falimentar.




VI - Do Valor do Passivo e do Ativo e Sua Natureza:



9. Não houve arrecadação de bens, nem de valores, razão pela qual a Massa Falida não apurou qualquer ativo, tratando-se de falência frustrada, na forma do art. 75, do Decreto-lei 7.661/45.



10. Conforme noticiado acima existe apenas a expectativa de direito e de ingresso de ativo relativamente ao procedimento ajuizado para cobrança de Apólice de Seguro contra UAP Seguros Brasil S. A. – Axa Seguros Brasil S. A., procedimento nº 01198349829, tramitando perante a 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de Porto Alegre.

                       11. Relativamente ao passivo, refere que tem notícia, até a presente data, dos seguintes débitos:

a) valor devido à requerente do pedido – Ferramentas Gerais Comércio e Importação S. A. – no valor de R$ 17.775,91 em 28.05.99;

b) valor representado pelo ofício da fl. 195 que refere o débito de R$ 216,00 equivalente a 23,10 URCs devidos a Departamento de Artes Gráficas do TJ/RS, à título de publicação de editais;

c) valor informado a fl. 197/198 dos autos pelo Município de Canoas, na importância de R$ 86,42 relativo a Taxa de Fiscalização;

d) habilitação de crédito quirografário, procedimento de nº 800563874, promovido por CRT – Companhia Riograndense de Telecomunicações, no valor de R$ 940,65, valor julgado habilitado pelo Juízo.

                       Ainda, quanto ao passivo, esclarece que existem dois procedimentos, nos quais este síndico manifestou-se, a saber:

· habilitação de crédito, procedimento de nº 800715672, promovido por Claudenir Pedro Gabriel, no valor de R$ 4.348,00, valor representado por cheques, tendo este signatário, na qualidade de síndico, solicitado esclarecimentos pelo autor, relativamente a origem do crédito pretendido habilitar, considerando que tais documentos, além de prescritos são nominais a pessoa diversa do habilitante. Procedimento pendente de julgamento.

· Ação Monitória de nº 800267682 promovida por Eletro Comercial Santa Rita Ltda. no valor de R$ 1.654,67, valor representado por cheques prescritos. Referido procedimento foi arquivado, sendo facultado a parte credora a habilitação de seu crédito.

                       Existem ainda, despesas de administração da massa, não calculadas e/ou arbitradas, tais como: custas do Sr. Escrivão, custas e taxas judiciárias; honorários periciais e comissão de síndico.




VII - Das Ações Em Que a Massa É Interessada:
                                   12. As ações e/ou habilitações de crédito de qualquer natureza, de que a massa é parte são as acima noticiadas que passa novamente a referir:

a) Ação Ordinária para cobrança de Apólice de Seguro contra UAP Seguros Brasil S. A. – Axa Seguros Brasil S. A., procedimento nº 01198349829, tramitando perante a 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de Porto Alegre;

b) habilitação de crédito quirografário, procedimento de nº 800563874, promovido por CRT – Companhia Riograndense de Telecomunicações, no valor de R$ 940,65.

c) habilitação de crédito, procedimento de nº 800715672, promovido por Claudenir Pedro Gabriel, no valor de R$ 4.348,00.

d) Ação Monitória de nº 800267682 promovida por Eletro Comercial Santa Rita Ltda. no valor de R$ 1.654,67, procedimento arquivado. 




VIII - Dos Atos Suscetíveis de Revogação:



13. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar ao devedor, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos arts. 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




IX - Conclusão:




Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma dos arts. 103, 104 e seguintes do Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas relativamente a falta de escrituração e/ou supressão total dos livros, cuja conduta constitui, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186 e VIII do art. 188, da Lei de Quebras.




Nestes termos,




é o relatório.




Porto Alegre, 13 de Agosto de 2002. 
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